
05- FILIAÇAO 

03- NOME DO AUTUADO 

06-ENDEREÇO 

CONFORME. ARTIGO 70 § 1° DA LEI FEDERAL N° 9.605/1998 Fot CONSTATADA INHRAÇA0 
ADMINISTRATIVA. O ARTIGO 3" DO DECRETO FEDERAL N° 6.514/2008, FORAM IMPOSTAS AS 
SEGUINTES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

ADVERTÊNCIA 

0B-BAIRRO OU DISTRITO 

13- ART. 

12-DESCRICAO DA INFRACAO 

16-LEI: 

EMBARGO 

femarh 

INFRAÇAO DE ACORDO COMO: 

eiiL (eM ie JenIE. 

DESTRUIÇÃÃOINUTILIZAÇÃOSUSPENSÃO DE VENDA/FABRICAÇÃOIATIVIDADES 
sUSPENSÃO DE VENDA/EABRICAÇÁO/ATIVIDADES 

Roraima 

INCISOIALINEA/S C ARTIGO INCISOJALINEA/S 

2l05/9 
18-VALOR DA MULTA 

19-DESCRIÇÃO DAS DEMAIs SANÇOES ADMINIsTRÁTIVAS APLICADAS: 

20-COORDENADAS DO LÌCALDA INFRAÇÃO 

27-ASSINATURA DO AUTUADO 

FUNDAÇ¢O ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, 

RECURSOS HIDRÍCOS DE RORAIMA - FEMARH 

PMULTA SIMPLES OMULTA DIÁRIA 

AUTO DE INFRAÇÃO N" 0001133 

09 MUNICIPIOCIDADE 

14-ARTIGOI INCISOIALINEA/ 

17-0ECRETO. 

CIARr INCISo/ALINEAN 

33cT 

21-MUNICIPIOCIDADE 

ARTIGO 103. O AUTUADO PODERA NO PRAZO DE VINTE DIAS, DA DATA DA CIENCIA DA AUTUAÇÃO, OFERECER DEFESA CONTRA O AUTO DE INFRACAO 

28-ASSINATURAS E CARIMBOS DOS AUTUANTES 

NATURAL IDADE 

o 1ELErONE 

16- ARI 

APREENsÄO 

INCIBOIALINEAI G/ AR. INCIHONAL INEA 

220F 

20-VALOR DECLAHADO bO8 N¯NB APRLENDIDO8 RS 
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